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Recentemente esteve no Brasil o Sr. Bob Monks. Embora desconhecido na maioria, ele é um dos principais responsáveis pela disseminação de um termo que hoje muitos gostam de repetir aos quatros ventos: Governança Corperativa (GC). Ao comandar a instituição que regula os fundos de pensão americanos, ele provocou uma verdadeira revolução nos cuidados que estes fundos devem ter com seus investimentos, incluindo prestar mais atenção às decisões das empresas nas quais investem. Posteriormente, no setor privado, fundou uma serie de empresas e gestoras de fundos especializados em GC, tendo colaborado - e às vezes discutido- com muitas grandes empresas americanas.

No Brasil, o Sr. Monks continuou sua pregação sobre a importância da GC para as empresas, os acionistas e para todo o país. Seguem abaixo algumas de suas lições:

1 - Governança é Valor. Por si só, a GC não cria valor. Isto somente ocorre quando ela está atrelada a um negócio de qualidade, lucrativo e bem administrado. Neste caso, a GC permitirá uma administração ainda melhor, em beneficio de todos os acionistas e de todos aqueles que tratam com a empresa (clientes, funcionários, fornecedores, etc). Inclusive o governo, pois a sonegação é menor onde se observa padrões elevados de GC. Se a administração da companhia não entender a ligação entre GC e valor, ela se torna inútil: mais um termo de efeito com poucas implicações práticas.

2 - É possível ter boa GC mesmo em países como o Brasil. Existe uma crença - referendada até por estudos acadêmicos - de que é mais difícil para países seguem o direito continental europeu (como o Brasil ) terem um mercado de capitais sadio. Segundo Monks, as deficiências do nosso sistema legal, quando comparado ao direito anglo-saxão, podem ser supridas por regras de listagem feitas pelas bolsas, como é o caso do Novo Mercado da Bovespa. 

3 - A lei não deve impedir o investidor de fazer besteira. Este ponto se contrapõe àqueles defende a inclusão de regras detalhadas na lei, tais como a proibição para se emitir preferenciais. Num mercado livre, sem compradores ou vendedores compulsórios, as empresas devem poder emitir títulos com as características que quiserem. E o mercado deve ser livre para aceitá-los, rejeitá-los e precificá-los corretamente. O problema é que no Brasil este mercado livre é coisa recente. No passado, havia compradores compulsórios ou que buscavam incentivos fiscais. Assim , as empresas puderam emitir ações com poucos direitos, e a preços inflados. Hoje, somos reféns destas ações. A visão de Bob Monks sobre este ponto, portanto, é  perfeitamente válida para as novas empresas, que venham a emitir títulos num mercado livre. Para as ações já existentes, contudo, é necessário uma regulação mais estrita, para que não haja abusos contra os minoritários.

Este espaço não seria suficiente para transmitir toda a riqueza dos conceitos e da experiência de Bob Monks. Mas os pontos acima já dão idéia de que sua experiência é bastante aplicável ao nosso país.
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